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PROJETO DE LEI Nº 21/2025

Cria o Mapa de Enfrentamento e Prevenção à Violência Contra as Mulheres do
Município de Santana de Parnaíba e dá outras providências.

Gabriel Silva Oliani , Vereador da Câmara
Municipal de Santana de Parnaíba, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o disposto na
Lei Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno,
submetem à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Município de Santana de Parnaíba, o Mapa de
Enfrentamento e Prevenção à Violência Contra as Mulheres, destinado à
sistematização, transparência e divulgação de dados relativos à violência contra
mulheres, bem como à avaliação das políticas públicas voltadas a esse enfrentamento.

Parágrafo único. O Mapa será composto por informações estatísticas coletadas por
meio da execução de políticas públicas, notificações compulsórias realizadas por
estabelecimentos de saúde e dados provenientes de registros de atendimento em
órgãos públicos municipais.

Art. 2.º Os estabelecimentos que prestam serviços de urgência e emergência no
município ficam obrigados a notificar os casos de violência contra a mulher, sejam
suspeitos ou confirmados, conforme definido nesta Lei.

§ 1.º Para os fins desta Lei, considera-se violência contra a mulher qualquer ação,
omissão ou conduta que cause dano físico, psicológico, sexual, patrimonial ou moral,
em conformidade com as normas nacionais e internacionais aplicáveis.

§ 2.º A notificação deverá incluir informações sobre a natureza da violência, os dados
da vítima (resguardando sua privacidade), local do atendimento e demais elementos
relevantes para análise.

Art. 3.º Os dados do Mapa de Enfrentamento e Prevenção à Violência Contra as
Mulheres serão utilizados para:
I - subsidiar a formulação, implementação e avaliação de políticas públicas;
II - identificar áreas de maior incidência e fatores de vulnerabilidade;
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III - fomentar a integração entre órgãos e equipamentos de atendimento;
IV - promover a conscientização e o engajamento da sociedade no combate à violência
contra as mulheres.

Parágrafo único. Os dados sistematizados serão divulgados periodicamente,
respeitando-se a legislação de proteção de dados pessoais e o sigilo das informações
sensíveis.

Art. 4.º O Poder Executivo regulamentará, por meio de decreto, os procedimentos
necessários para a implementação e funcionamento do Mapa de Enfrentamento e
Prevenção à Violência Contra as Mulheres, incluindo:
I - a periodicidade das notificações e sistematização dos dados;
II - os critérios para análise e divulgação das informações;
III - a articulação entre as secretarias e demais órgãos responsáveis pela execução das
políticas públicas.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Antônio Branco, 13 de Janeiro de 2025.

GABRIEL OLIANI
(Gabriel Silva Oliani)

1º SECRETÁRIO
VEREADOR - REPUBLICANOS
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 21

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Submeto à apreciação desta Casa o presente Projeto de Lei, que institui o Mapa de
Enfrentamento e Prevenção à Violência Contra as Mulheres no Município de
Santana de Parnaíba.

A criação deste instrumento busca enfrentar, de forma estruturada e eficiente, um
problema social de grande relevância: a violência contra as mulheres. O Mapa
possibilitará o registro, a análise e a divulgação de dados essenciais para o diagnóstico
dessa realidade, subsidiando a formulação de políticas públicas mais efetivas e
direcionadas às necessidades locais.

Ao assegurar a transparência e a sistematização das informações, este projeto
fortalece a integração entre os diversos equipamentos públicos e fomenta a
participação social no enfrentamento dessa problemática. Além disso, o Mapa
contribuirá para identificar fatores de risco, priorizar áreas de atuação e monitorar o
impacto das ações implementadas.

Confiante no apoio dos nobres pares, solicito a aprovação deste Projeto de Lei, que se
alinha ao compromisso do município com a defesa dos direitos das mulheres e a
promoção de uma sociedade mais justa e igualitária.

Plenário Antônio Branco, 13 de Janeiro de 2025.

GABRIEL OLIANI
(Gabriel Silva Oliani)

1º SECRETÁRIO
VEREADOR - REPUBLICANOS

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

C
Â

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 P
A

R
N

A
ÍB

A
 1

3-
JA

N
-2

02
5 

09
:4

6 
I-

00
08

95



PROJETO DE LEI Nº 34/2025

Institui a Campanha Permanente de Conscientização sobre a Febre Maculosa no
Município de Santana de Parnaíba/SP.

Sabrina Colela Prieto , Vereadora da
Câmara Municipal de Santana de Parnaíba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o
disposto na Lei Orgânica do Município de
Santana de Parnaíba e no Regimento
Interno, submetem à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1º - Fica instituída a campanha permanente de conscientização sobre a Febre
Maculosa no Município de Santana de Parnaíba.

Art. 2º - Serão promovidas atividades de conscientização, informação e prevenção da
febre maculosa, com o intuito de alertar a população sobre os riscos, sintomas, formas
de transmissão e medidas preventivas relacionadas à doença.

Art. 3º - As atividades de conscientização poderão incluir, mas não se limitar a:

a) Distribuição de materiais informativos, como panfletos, cartazes e folhetos
explicativos, em locais de grande circulação, tais como escolas, unidades de saúde,
postos de atendimento, parques e áreas de lazer;

b) Realização de palestras, workshops e seminários em escolas, unidades de saúde e
outros locais estratégicos, com a participação de profissionais de saúde, especialistas e
pesquisadores no assunto;

c) Divulgação de informações sobre a febre maculosa nas redes sociais, site oficial da
Prefeitura e outros meios de comunicação locais;

d) Promoção de campanhas de conscientização em comunidades, por meio de
mutirões de limpeza, palestras comunitárias, distribuição de sacos de lixo e orientação
sobre a importância da manutenção de áreas limpas e livres de criadouros de
carrapatos.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Plenário Antônio Branco, 13 de Janeiro de 2025.

SABRINA COLELA
(Sabrina Colela Prieto)

VEREADORA - REPUBLICANOS
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 34

O Projeto de Lei em tela tem por finalidade instituir a campanha permanente no
município de Santana de Parnaíba, sobre a conscientização da febre maculosa. 

A febre maculosa é uma doença grave e potencialmente fatal, transmitida pelo
carrapato-estrela, e representa um importante problema de saúde pública. A
conscientização sobre a doença, seus sintomas, formas de transmissão e medidas
preventivas é fundamental para a redução do número de casos e a preservação da
saúde da população.

A instituição de uma campanha permanente para a conscientização sobre a febre
maculosa em Santana de Parnaíba permitirá o engajamento de diferentes setores da
sociedade na disseminação de informações e na promoção de ações preventivas. Além
disso, proporcionará maior visibilidade à temática.

Diante do exposto, encaminhamos o presente Projeto de Lei e solicito apoio dos
Nobres pares para análise e aprovação da presente proposta.

Plenário Antônio Branco, 13 de Janeiro de 2025.

SABRINA COLELA
(Sabrina Colela Prieto)

VEREADORA - REPUBLICANOS
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PROJETO DE LEI Nº 43/2025

Institui o “Dia Municipal do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional”, e dá outras
providências.

Adalto Silva Santos , Vereador da Câmara
Municipal de Santana de Parnaíba, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o disposto na
Lei Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno,
submetem à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1º - Fica instituído o “Dia Municipal do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional”, a
ser comemorado anualmente, no dia 13 de outubro. Único - A comemoração de que
trata o caput deste artigo integrará o Calendário Oficial de Eventos do Município de
Santana de Parnaíba 

Art. 2º - O “Dia Municipal do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional” tem como
objetivo reconhecer e valoriza os profissionais que desempenham atividades
relacionadas à fisioterapia e terapia ocupacional no município de Santana de
Parnaíba. 

Art. 3º - No “Dia Municipal do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional”, poderão ser
realizadas atividades alusivas à data, tais como: I - Palestras, seminários e cursos
relacionados à fisioterapia e terapia ocupacional; II - Ações de conscientização e
divulgação sobre a importância dessas profissões; III - Eventos esportivos ou
recreativos voltados para a promoção da saúde e bem-estar físico; IV -
Reconhecimento público aos profissionais destacados na área da fisioterapia e terapia
ocupacional. 

Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo, em conjunto com os órgãos competentes,
promover e apoiar as atividades mencionadas no art. 3º, bem como divulgar
amplamente a data e sua importância para a sociedade.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Plenário Antônio Branco, 13 de Janeiro de 2025.

ADALTO PESSOA
(Adalto Silva Santos)

LÍDER DO GOVERNO
VEREADOR - PSDB
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 43

Instituir o “Dia Municipal do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional”, no âmbito do
nosso município, que proporcionará uma oportunidade para a sociedade e os
profissionais se reunirem em torno da valorização dessas áreas e promoverem a
conscientização sobre a importância da fisioterapia e terapia ocupacional. A fisioterapia
e a terapia ocupacional são áreas essenciais no cuidado e na promoção da saúde da
população. Esses profissionais desempenham um papel fundamental na reabilitação de
pessoas com deficiência, lesões físicas e distúrbios neurológicos, além de atuarem na
prevenção e no tratamento de doenças ocupacionais. Reconhecer e valorizar o
trabalho desses profissionais é de suma importância, pois eles contribuem
significativamente para o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos do município.
Conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei, visando
enaltecer e homenagear esses profissionais tão dedicados e relevantes para nossa
cidade

Plenário Antônio Branco, 13 de Janeiro de 2025.

ADALTO PESSOA
(Adalto Silva Santos)

LÍDER DO GOVERNO
VEREADOR - PSDB
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PROJETO DE LEI Nº 140/2025

Institui o Programa Municipal de Entrega Voluntária de Criança para Adoção - Entrega
Legal à Adoção - e dá outras providências.

José Hugo da Silva , Presidente Vereador
da Câmara Municipal de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto na Lei Orgânica do
Município de Santana de Parnaíba e no
Regimento Interno, submetem à apreciação
do Colendo Plenário o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1º. Fica instituído, no Município de Santana de Parnaíba, o Programa Municipal de
Entrega Voluntária de Crianças para Adoção - Entrega Legal à Adoção - vinculado à
Vara da Infância e Juventude, responsável por coordenar e executar ações que visem
à assistência, com acompanhamento e atendimento, de gestante ou parturiente que
manifeste o desejo de entregar a criança para adoção e à proteção integral da criança. 

Art. 2º A entrega voluntária consiste na possibilidade de uma gestante ou parturiente
de entrega de criança para adoção, antes ou logo após o nascimento, em um
procedimento assistido pela Justiça da Infância e Juventude.

Art. 3º Gestante ou parturiente que, no âmbito do Município de Santana de Parnaíba,
perante hospitais, maternidades, unidades de saúde, conselho tutelar, Centros de
Referência de Assistência Social (CRAS), Centro de Referência Especializada de
Assistência Social (CREAS), instituições de ensino ou demais órgãos do Sistema de
Garantia de Direitos, manifeste interesse em entregar a criança à adoção, antes ou
logo após o nascimento, será encaminhada, sem constrangimento, para o Programa
Entrega Legal, a fim de formalizar o processo de manifestação de consentimento, e dar
inicio ao atendimento junto à equipe multiprofissional da unidade, garantindo todo o
sigilo, quando assim requerido por ela, sem prejuízo do encaminhamento da demanda
à Vara da Infância e Juventude, e a Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude,
para que seja formalizado o procedimento judicial.

Art. 4º O objetivo principal do Programa Entrega Legal é a proteção integral da criança
gerada pro mulher que expresse o desejo de fazer para adoção pro vias legais, através
do atendimento e acompanhamento psicossocial da gestante ou parturiente , na
perspectiva da construção de uma decisão consciente, em obediência ao previsto no
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Estatuto da Criança de Adolescente e na divulgação incentivada pela lei que dispõe
sobre a afixação de placas informativas sobre adoção.

Parágrafo Único. O atendimento e acompanhamento previsto no caput devem ter
como finalidade a garantia da proteção do nascituro na perspectiva de sua adoção
pelas vias legais e o direito da mulher de realizar a entrega voluntária em caráter
sigiloso e sem constrangimento.

Art. 5º São atribuições da equipe do Programa Entrega Legal:

I - estabelecer diálogos permanentes com todas as instituições que integrem a Rede de
Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente e com todos os órgãos em que a
gestante ou parturientes possa manifestar seu interesse em fazer a entrega voluntária
da criança, a fim de esclarecer sobre a obrigatoriedade e a importância do
encaminhamento da manifestante à Autoridade Judiciária ( conforme art 258-B do
ECA) e sobre a possibilidade de atendimento e acompanhamento psicossocial pelo
programa;

II - garantir o atendimento e acolhimento da gestante ou parturiente pela equipe do
programa em espaço que resguarde sua privacidade e sigilo, tudo em conformidade
com a lei nº 13.709/2018;

III - elaborar, no primeiro atendimento, Relatório de Atendimento Inicial, colhendo a
assinatura e todos os dados da gestante ou parturiente, tais como: identificação,
endereço, contatos, data provável do parto- caso esteja no período gestacional - além
de cópia dos documentos apresentados , conforme instrumental (EM ANEXO).

IV – viabilizar o atendimento de forma virtual da gestante ou parturiente que, por
qualquer razão, esteja impossibilitada de comparecer de forma presencial e busque
auxílio para entregar sua criança para adoção.

V – encaminhar via ofício, par a Vara da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo.com cópia para o Ministério Público o Relatório de Atendimento
Inicial, preenchido e instruído com os documentos necessários.

Art. 6º O serviço de atendimento psicossocial do Programa Entrega Legal, instituído
por esta Lei, visa proporcionar atendimento e acompanhamento às mulheres, gestantes
e parturientes, desde quando a equipe tome ciência da vontade manifestada da mulher
de fazer a entrega voluntária de sua criança até 10 (dez) dias após prolação da
sentença de extinção do poder familiar, tendo como ações especificas a serem
realizadas, dentre outras:

I - realizar entrevista pessoal com a gestante ou parturiente, a fim de garantir a livre
manifestação de vontade por ela declarada, averiguando o histórico da gravidez e sua
relação com a família extensa;
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II - informar e consultar a gestante ou parturiente sobre seu direito ao sigilo quanto ao
nascimento e à entrega da criança para a adoção, conforme previsto no art 19-A, §§ 5º
e 9º, e n art 166, § 3º, do ECA;

III - observar eventuais justificativas apresentadas pela mulher para recusar o contato
com familiares como forma de preservar o desejo da gestante ou parturiente,
respeitando-se a manifestação de sua vontade, conforme prescreve o art 19-A, § 9º, do
ECA;

IV - cientificar sobre o direito ao exame de DNA e à assistência por programas sociais,
fazendo os devidos encaminhamentos, inclusive , na Rede SocioAssistencial;

V – orientar as mulheres assistidas pelo programa e que se encontrem em
vulnerabilidade social sobre as politicas existentes, com o encaminhamento, quando
possível, aos órgãos responsáveis pela implementação;

VI -acompanhar o cumprimento das medidas determinadas pelo Juízo da Vara da
Infância e Juventude após a apreciação do Relatório de Atendimento Inicial elaborado
pelo programa;

Art. 7º Em caso de desistência de realizar a entrega pela parturiente entre o
nascimento e o prazo decadencial de até 10 (dez) dias após a prolação da sentença
extintiva do poder familiar, o Programa Entrega Legal, acompanhará a mãe par dar
suporte psicossocial e assistencial, quando necessário, pelo período de até 180 (cento
e oitenta) dias.

§ 1º Quando a desistência da entrega se der com a criança ainda no hospital ou
maternidade em que nasceu, a parturiente deverá assinar termo d responsabilidade
declarando a desistência fornecido pela instituição de saúde que deverá ser
encaminhado á equipe do Programa Entrega Legal para que faça, imediatamente, a
comunicação da desistência à competente Vara da Infância e Juventude do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.   

§ 2º Se a desistência ocorrer após o ingresso da criança em acolhimento institucional,
as parturiente poderá optar por fazer a manifestação institucional, a parturiente poderá
optar por fazer a manifestação diretamente para o Tribunal de Justiça ou solicitar
auxilio do Programa Entrega Legal para realizar a comunicação. 

Art. 8º A gestante ou parturiente deve ter acompanhamento médico, psicológico e
social com a finalidade de equilibro famíliar e social afim de evitar futuras gestações
com a mesma finalidade.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

C
Â

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 P
A

R
N

A
ÍB

A
 2

3-
JA

N
-2

02
5 

13
:3

1 
I-

00
33

28



Plenário Antônio Branco, 23 de Janeiro de 2025.

HUGO SILVA
(José Hugo da Silva)

PRESIDENTE
VEREADOR - UNIAO BRASIL

C
Â

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 P
A

R
N

A
ÍB

A
 2

3-
JA

N
-2

02
5 

13
:3

1 
I-

00
33

28



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 140

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa Municipal de Entrega
Voluntária de Crianças para Adoção, também denominado Entrega Legal à Adoção, em
consonância com os princípios e normas estabelecidas pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA). O ECA é a legislação federal que rege a proteção integral dos
direitos das crianças e adolescentes no Brasil. O programa visa proporcionar um
caminho seguro, legal e transparente para a entrega voluntária de crianças à adoção,
garantindo a proteção e o melhor interesse da criança em todas as etapas desse
processo.

De acordo com o artigo 227 do ECA, a criança e o adolescente têm o direito à
convivência familiar e comunitária. Assim, quando necessário interromper o vínculo
com a família biológica, deve-se adotar uma solução que preserve o melhor interesse
da criança. O processo de entrega voluntária assegura que a criança seja acolhida por
uma nova família de maneira legal e segura, respeitando seus direitos, promovendo
seu bem-estar, proteção e desenvolvimento.

Ao regulamentar a entrega voluntária dentro de um programa municipal, este projeto
busca assegurar que as crianças entregues para adoção por seus pais biológicos ou
responsáveis sejam tratadas com o devido cuidado, seguindo rigorosamente os direitos
e procedimentos previstos na legislação. O ECA, em seu artigo 19, estabelece que a
entrega voluntária de crianças deve ocorrer com o consentimento livre e esclarecido
dos pais biológicos ou responsáveis, sem qualquer tipo de coação, garantindo que o
processo seja conduzido dentro de um processo legal adequado. Essa entrega deve
ser acompanhada por um atendimento especializado que esclareça as implicações
jurídicas e emocionais do processo.

Este projeto de lei está totalmente alinhado com o ECA, pois propõe a criação de um
mecanismo institucionalizado e regulamentado, assegurando que a entrega voluntária
seja realizada com respeito aos direitos da criança. O objetivo é garantir que o
processo transcorra de forma ética, legal e acompanhada por profissionais
especializados, como psicólogos, assistentes sociais e advogados, sempre priorizando
a transparência e o melhor interesse da criança.

Frequentemente, os pais biológicos que desejam entregar seus filhos para adoção
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enfrentam dúvidas, insegurança ou falta de apoio emocional e jurídico. O Programa
Municipal de Entrega Voluntária de Criança à Adoção tem como propósito oferecer um
espaço seguro e acolhedor, permitindo que essas famílias façam uma escolha
consciente e informada, com o suporte psicológico e orientação jurídica adequados.
Esse apoio assegura a dignidade e o respeito à decisão dos pais, promovendo uma
entrega tranquila e transparente da criança, e prevenindo possíveis arrependimentos
ou complicações que possam comprometer o processo de adoção.

A entrega voluntária de crianças, quando realizada de maneira legal e
institucionalizada, contribui diretamente para a prevenção de práticas irregulares, como
adoções ilegais, intermediadas por terceiros ou realizadas fora do âmbito judicial. Este
projeto busca garantir que todas as entregas de crianças para adoção sejam
formalizadas, documentadas e acompanhadas pelas autoridades competentes,
assegurando que o processo ocorra dentro da legalidade e com total respeito aos
direitos da criança, evitando qualquer forma de tráfico de crianças ou adoção irregular.

Além de regulamentar o processo de entrega voluntária, o Programa Municipal de
Entrega Voluntária de Crianças à Adoção também tem como objetivo promover a
conscientização sobre os direitos da criança e o processo de adoção. Através de
campanhas educativas, o programa buscará informar a população sobre as alternativas
legais e seguras para a entrega de crianças à adoção, desmistificando o processo e
combatendo o estigma social que muitas vezes envolve a adoção. A divulgação de
informações claras sobre os direitos das crianças e a legalidade do processo de
adoção contribuirá para a construção de uma cultura de respeito e proteção aos
direitos infantis, além de fortalecer o sistema de adoção local.

A criação deste programa fortalece a rede de proteção à criança e ao adolescente,
garantindo que o processo de entrega e adoção seja acompanhado de maneira
especializada, não apenas para os pais biológicos, mas também para as crianças e as
novas famílias adotivas. Profissionais de diversas áreas, como psicólogos, assistentes
sociais e advogados, desempenharão um papel fundamental no acompanhamento de
cada caso, garantindo que todos os envolvidos no processo tenham acesso ao suporte
e à orientação necessários.

Ante o exposto, apresentamos à consideração dos nobres pares este Projeto de Lei,
confiando sua aprovação. 
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RELATÓRIO DE ATENDIMENTO INICIAL DO PROGRAMA ENTREGA LEGAL 
 

 

DADOS DA GENITORA 

NOME: 
 

DN:                    
                                                                                   

CPF: 

RG:                                                                 DATA DE EXPEDIÇÃO:  ORGÃO: 
 

ENDEREÇO: 
 

TELEFONE: 
 

SITUAÇÃO           (   ) GESTANTE  - PREVISÃO DE PARTO :  ________________________ 
 
                             (   ) PUÉRPERA – DATA DE NASCIMENTO: ________________________ 
 
 

RAÇA/COR/: 
 

ORIENTAÇÃO SEXUAL:  
 

ESCOLARIDADE: 
 

PROFISSÃO: 
 

BENEFICIÁRIA:          (  ) SIM  (  ) NÃO                           QUAL PROGRAMA? ____________ NIS: _____________ 
 

ENCAMINHADA        (  ) HOSPITAL                                DEMANDA ESPONTÂNEA. QUAL? _____________ 

                                     (  ) CONSELHO TUTELAR            (  ) OUTRO: _________________________ 
 
                                     (  ) M.P.                                         (  ) T.J. 
 

 

       

SÍNTESE DO CASO: 
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